Tabela de Preços e Serviços
Certificações de CGOB, GAS-REC e I-TRACK(G)


Tabela de Preços e Serviços

Este documento formaliza os valores e as responsabilidades de pagamento associados aos serviços de auditoria, emissão, registro e gestão de Certificados de Origem de Biometano no simultaneamente nos padrões CGOB, GAS-REC e I-TRACK(G), chamado de padrão triplo. A emissão e registro pelo Instituto Totum garante que cada certificado emitido estará automaticamente e simultaneamente em conformidade com o Arcabouço Regulatório do CGOB, do Regulamento vigente do GAS-REC e Código I-TRACK(G), reconhecido pela Fundação I-TRACK. 

Para que seja possível a emissão simultânea no padrão triplo, o Instituto Totum deve, no mínimo, ser contratado com Escriturador e Entidade Registradora. Não é obrigatório que o Instituto Totum seja contratado como ACO, desde que o ACO contratada pelo Emissor Primário seja devidamente credenciado pela ANP. Essa regra não vale para Emissor Primários que possuam autoconsumo e que pretendem emitir certificados no padrão triplo. Para Emissores Primários com autoconsumo poderem emitir certificados no padrão triplo, o Instituto Totum devem ser contratado como ACO, Escriturador e Entidade Registradora. 

Importante: Os valores listados nesta tabela tem como data base o dia 01/01/2026 e vigorará até o dia 31/12/2026 sem reajuste. Os valores serão reajustados anualmente em janeiro de cada ano (iniciando em janeiro de 2027), tendo como base o IPCA de 12 meses contados a partir da data base. A forma de pagamento dos valores está estabelecida nos contratos assinados entre o Instituto Totum e os Emissores Primários, Agentes Obrigados e Agentes Não Obrigados.












Preços para Emissores Primários

- Necessidade de assinatura de dois contratos: ACO e Escriturador/Entidade Registradora

	Item / Serviço
	Valor do Serviço
	Observação


	Auditoria de Certificação Inicial da Planta de Produção de Biometano

*caso seja necessário convalidar outras certificações ou Intensidade de Carbono, o valor dos serviços poderá variar.
	R$ 13.500,00 por planta


	Contrato assinado com Instituto Totum como ACO

	Auditoria de Monitoramento realizada até 2 e 3 anos da auditoria inicial.

*caso seja necessário convalidar outras certificações ou Intensidade de Carbono, o valor dos serviços poderá variar.
	R$ 6.750,00
por planta por auditoria
	Contrato assinado com Instituto Totum como ACO (mesmo contrato acima).

	Emissão do Certificado CGOB, I-TRACK(G) e GAS-REC.

*custo é único e já garante conformidade com os 3 programas.
	R$ 0,70 por certificado (100 m3)
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora

	Transferência entre Contas
	R$ 0,01 por certificado
(100 m3)
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora

	Cancelamento de certificado para Interoperabilidade com outra plataforma de Registro.
	R$ 1,40 Por Certificado
(100 m3)
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora

	Uso do Registro da Entidade Registradora por Emissor Primário.


	Sem custos 
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora





Preços para Agentes Obrigados

- Necessidade de assinatura de um contrato Escriturador/Entidade Registradora


	Item / Serviço
	Valor do Serviço
	Observação


	Uso do Registro da Entidade Registradora por Agente Obrigado.

*aplicável a partir de janeiro de 2027
	R$ 12.000,00 por ano por Agente Obrigado
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora

	Transferência entre Contas dentro da Entidade Registradora Instituto Totum.
	R$ 0,01 por certificado
(100 m3)
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora

	Aposentadoria de certificado dentro da Entidade Registradora Instituto Totum.
	R$ 1,40 por certificado
(100 m3)
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora

	Baixa Regulatória (Cumprimento de Meta) dentro da Entidade Registradora Instituto Totum.
	R$ 1,40 Por Certificado
(100 m3)
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora

	Cancelamento de certificado para Interoperabilidade com outra plataforma de Registro.
	R$ 1,40 Por Certificado
(100 m3)
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora


















Preços para Agentes Não Obrigados

- Necessidade de assinatura de um contrato Escriturador/Entidade Registradora


	Item / Serviço
	Valor do Serviço
	Observação


	Uso do Registro da Entidade Registradora por Agente Não Obrigado.

*aplicável a partir de janeiro de 2027
	R$ 2.800,00 por ano por Agente 
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora

	Transferência entre Contas dentro da Entidade Registradora Instituto Totum.
	R$ 0,01 por certificado
(100 m3)
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora

	Aposentadoria de certificado dentro da Entidade Registradora Instituto Totum.
	R$ 1,40 por certificado
(100 m3)
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora

	Cancelamento de certificado para Interoperabilidade com outra plataforma de Registro.
	R$ 1,40 Por Certificado
(100 m3)
	Contrato assinado com Instituto Totum como Escriturador e Entidade Registradora





















Obs 1.: Os valores apresentados nesta tabela consideram a estrutura de custos conhecida em abril de 2026 e não incluem eventuais custos de uso da plataformas governamentais (sistema informatizado), como por exemplo, mas não se limitando a ANP e SERPRO. 

Obs 2.: Os valores apresentados nesta tabela consideram a carga tributária prevista para o ano de 2026. Valores poderão ser reajustados a qualquer tempo em função da implementação de reforma tributária. 

Obs 3.: Os valores poderão sofrer alterações e reajustes ao longo de sua vigência em decorrência de custos operacionais, tributários ou regulatórios supervenientes que ainda são desconhecidos no momento da formulação deste documento.

Obs 4.: Os valores de Escrituração executados pelo Instituto Totum em Registros de outras Entidades Registradoras serão alvo de proposta em separado, em função das exigências do Registro da Entidade Registradora.

Obs 5.: Os valores de uso da Entidade Registradora para outros Escrituradores serão alvo de proposta em separado, em função das exigências dos outros Escrituradores.
 


Data: 30 de Abril de 2026
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